PARTICIPAÇAO DE ALUNO QUE NÃO CONCLUIU O CURSO EM CERIMONIA DE COLACAO DE GRAU 

Atualmente inúmeros alunos têm impetrado mandado de segurança com o intuito de permitir sua participação nas cerimônias religiosa e de colação de grau de formatura de curso superior antes de cumprir todos os requisitos estabelecidos pela instituição de ensino.

Os pedidos geralmente são bastante específicos: um dos mais comuns é no sentido de concessão de liminar para que possa participar da cerimônia de colação de grau; outro, é o de concessão da segurança para que obtenha a colação de grau pretendida. Em geral não se costuma pedir para que seja expedido o diploma.

Feita essa breve exposição sobre os objetivos dos mandamus, cumpre verificar se tais pleitos possuem algum respaldo legal e como o Poder Judiciário tem se manifestado.

Em geral, o procedimento judicial é iniciado por aluno que estava matriculado em todas as disciplinas do último período e não consegue concluir com aproveitamento suficiente todos os créditos. 

Ocorre, que a não aprovação em qualquer disciplina necessária para a conclusão do curso impede a participação do aluno na solenidade de colação de grau e evidentemente não permite que a IES emita o diploma do aluno. 

Como pode alguém participar da solenidade de formatura não tendo cumprido os requisitos acadêmicos para tal? A solenidade de formatura não é uma formalidade inútil, muito pelo contrário, a concessão do grau de bacharel pelo reitor da instituição de ensino é o ato que reconhece a formação acadêmica à determinada pessoa, sendo o diploma somente um documento físico capaz de provar tal condição.

Permitir que um acadêmico participe da cerimônia de colação de grau, sem que o mesmo tenha cumprido os requisitos acadêmicos para tal é um verdadeiro absurdo e tal ato vai além das atribuições do Poder Judiciário, pois a matéria está dentro das atribuições conferidas às instituições de ensino superior. 

A Constituição Federal assegurou a chamada autonomia universitária positivada no artigo 207, verbis: 

“As universidades gozam de autonomia didático-científica ,administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.”

O inciso VI do artigo 53 da Lei das Diretrizes Bases da Educação, por sua vez, prevê expressamente que o ato de conferir grau, diplomas ou outros títulos faz parte da autonomia universitária prevista no texto constitucional. Ou seja: tal ato é de competência exclusiva da instituição, que pode negá-lo quando entender que as condições não foram observadas.

Nesse sentido, Importante trazer à lume o seguinte aresto do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. CURSO SUPERIOR COLAÇÃO DE GRAU. ESTÁGIO. AVALIAÇÃO. AFERIÇÃO DE CRITÉRIOS. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. NÃO-DECRETAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO APROVAÇÃO EM TODAS AS MATÉRIAS. NÃO-COMPROVAÇÃO.

1. Não há que se decretar qualquer nulidade na sentença, sem proveito útil quer para o interesse das partes, quer para os superiores interesses da justiça.

2. Verificada, por documento constante dos autos, como não verdadeira a afirmação que por reiteradas vezes foi feita pelo autor no curso da lide, de que para a sua colação de grau lhe faltaria aprovação em somente uma matéria, é de ser julgada improcedente a ação.

3.A colação de grau depende dos critérios obtidos pelos alunos, devidamente reconhecidos pelos professores. Ao Poder judiciário é vedado invadir âmbito da autonomia didático-científica e administrativa da Universidade, assegurada pelo art. 207 da Constituição Federal, para dispor sobre métodos de avaliação de alunos. Precedentes jurisprudenciais.   (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 229511
Processo: 199804010352100 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/10/1999 Documento: TRF400079858) (grifo nosso)

Portanto, no que se refere às Universidades, considerando  a autonomia didático-científica prevista na norma constitucional e na LDB e o fato de que não é permitido ao Poder Judiciário adentrar no mérito das decisões e medidas administrativas, posto que fazem parte do poder discricionário conferido aos administradores, não há qualquer direito líquido e certo na concessão de liminar para concessão de grau ou expedição do diploma para aluno que não concluiu integralmente o curso.

Quanto às instituições não universitárias, a Legislação Ordinária que regulamenta a atividade de ensino, exige sempre que as normas gerais estabelecidas pelo MEC para integralização dos cursos sejam observadas.

Ao deferir o credenciamento da instituição e autorizar o funcionamento de cursos superior, o MEC aprova as condições de oferta e funcionamento na forma estabelecida nas normas e documentos internos destas IES não universitárias. Assim, a verificação da observação de todas as condições exigidas por tais normas para conclusão do curso é ato de competência exclusiva das IES, que não cabe ao judiciário. 

Importante destacar a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que já manifestou seu entendimento da seguinte forma:

ADMINISTRATIVO.  CURRÍCULO UNIVERSITÁRIO.  DIREITO ADQUIRIDO A IMUTABILIDADE.  INEXISTÊNCIA. COLAÇÃO DE GRAU OBTIDA POR MEIO DE DECISÃO LIMINAR REVOGADA 2 ANOS DEPOIS NÃO CONFIGURA SITUAÇÃO DE FATO CONSUMADO.

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial segundo o qual não há direito adquirido a imutabilidade de currículo universitário, tendo em  vista  a  prevalência do princípio do interesse na qualidade de ensino.

2. O fato de estarem os autores há muito tempo atuando como engenheiros no mercado  de  trabalho, por força de liminar que os autorizou a participar da cerimônia de  colação de grau, não configura fato  consumado, uma vez que, na análise do mérito, verificou-se que eles não  cumpriram as exigências curriculares, deixando de se matricular em disciplinas cuja importância para a sua formação profissional é indiscutível. (AC - APELAÇÃO CIVEL nº 9504044115 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA – DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ) (grifo nosso).

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. COLAÇÃO DE GRAU. LIMINAR. REVOGAÇÃO DE EFEITOS, POSTERIORMENTE. FATO CONSUMADO. INEXISTENCIA. FACULDADE NÃO RECONHECIDA. IMPROVIMENTO AO APELO DO ACIONANTE.

1. NADA AUFERE SEU PATRIMONIO, ESTUDANTE QUE ALCANÇA COLAÇÃO DE GRAU SEM QUAISQUER DISCRIMINAÇÕES POR FORÇA DE LIMINAR, SE ESTA TEM EFEITOS REVOGADOS QUINZE DIAS APOS, O QUE E MANTIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO PELO JUIZO 'AD QUEM' E, ULTERIORMENTE, POR SENTENÇA DE MERITO.

2. INVIAVEL CONVALIDAR DIPLOMA SEM COMPLEMENTAÇÃO OU REPETIÇÃO DE DISCIPLINAS CURSADAS SEM O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS, ASSIM COMPROVADO POR FISCALIZAÇÃO DO MEC.

3. APELO IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA.  (AC - APELAÇÃO CIVEL nº 9104029135 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL DORIA FURQUIM) (grifo nosso)

Portanto, a concessão do grau e a emissão do diploma  devem ser deferidas somente aos alunos que observam todos os requisitos acadêmicos estabelecidos pela IES. Eventual decisão do Poder Judiciário, não  pode ferir a autonomia conferida pela  Constituição Federal às instituições universitárias, ou ainda obrigar as que não gozam dessa autonomia,  a não respeitar suas grades curriculares e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, exigindo-lhe algo que contrarie frontalmente a lei. 

Florianópolis, 16 de Fevereiro de 2009.
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